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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
1-38/2025

No dia 09 de janeiro de 2025 às 09:20 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-
38/2025 o presente processo, através de PREFEITURA DE MIRANTE DA SERRA, referente a Contratação de Serviço de
Fornecimento de Energia Elétrica (162) com a finalidade de:

Fornecimento de energia elétrica de forma contínua para atender a demanda da
garagem, cemitério e irrigação de ruas, setores pertencentes à Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos SEMOSP.
.

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos administrativos.

GLAUCIANIA DOS SANTOS
AGENTE ADMINISTRATIVO

 

Rua Dom Pedro I, 2389 - Centro - Mirante da Serra/RO CEP: 76.926-000
Contato: (69) 3463-2812 - Site: www.mirantedaserra.ro.gov.br - CNPJ: 63.787.071/0001-04

Documento assinado eletronicamente por GLAUCIANIA DOS SANTOS, AGENTE
ADMINISTRATIVO, em 09/01/2025 às 09:27, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 3296 de 15/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site mirantedaserra.digproc.com.br/mirante/,
informando o ID 212165 e o código verificador 37EDA88C.

Referência: Processo nº 1-38/2025. Docto ID: 212165 v1

https://legislacao.mirantedaserra.ro.gov.br/ver/F4B5C550AF/
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 04/2025 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE ORIGEM:  

SEMOSP 

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE ADMINISTRATIVA:  

  Davi Ribeiro Dias 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP:  

GLAUCIANIA DOS SANTOS 

INTRODUÇÃO 

Fornecimento de energia elétrica de forma contínua para atender a demanda da garagem, 
cemitério e irrigação de ruas, setores pertencentes à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação se justifica pela necessidade de regularizar a prestação de abastecimento de 
energia elétrica com o objetivo de suprir a demanda nas dependências da garagem, cemitério e 
irrigação de ruas. 

A ENERGISA (distribuidora de energia S. A.) é a única empresa outorgada para prestação 
do serviço de fornecimento de energia no município de Mirante da Serra - RO. 

Dessa forma, configura-se a inviabilidade de competição, estando, assim, a contratação por 
meio de inexigibilidade de licitação, encontrando amparo legal no art. 74, nos incisos I a V, 
da Lei nº 14.133 de 2021. 

2 – PREVISÕES NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A secretaria ainda não possui o plano anual de contratações, o mesmo está em elaboração. 

Existe a previsão da contratação no PPA e na LDO, Lei 1.368/2023. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço a ser prestado é o fornecimento de energia elétrica a três setores da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, garagem, situada na Av. dos Migrantes, 
setor 01, ao cemitério localizado na RO-470 e a irrigação de ruas zona rural em Mirante da 
Serra-RO. 

O serviço de energia elétrica tem caráter contínuo, haja vista que sua suspensão acarreta 
paralisação das atividades dos setores públicos causando assim prejuízos a administração 
publica. 
O serviço em questão é prestado exclusivamente pela ENERGISA (distribuidora de energia 
S. A.) na cidade de Mirante da Serra - RO. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES* 

O valor total do contrato será estimado em R$ 19.529,18 (Dezenove mil e quinhentos e 
vinte e nove reais e dezoito centavos), perfazendo um montante mensal de 1.627,43 (Mil e 

ID: 212176 e CRC: 9D2DF4C1
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seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos), valores esse que estão inclusos três 
setores, garagem, cemitério e irrigação de ruas, aproximadamente. 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Devido ao fato da empresa ENERGISA ser a única fornecedora de energia elétrica no 
município de Mirante da Serra, configura-se a inviabilidade de competição, estando assim, a 
contratação por meio de inexigibilidade de licitação, a qual encontra amparo legal no art. 74, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Consumo obtido nos meses de Outubro, Novembro e Dezembro referente aos três meses do 
ano anterior. 
 
Garagem: 
10/2024– R$ 375,84 
11/2024– R$ 333,30 
12/2024– R$ 315,99 
Media Obtida = 1.025,13/3 = 341,71 +20% totalizando um valor de R$ 410,05 (Quatrocentos 
e Vinte e Cinco Reais e Treze Centavos) que, multiplicando por (Doze) meses, ficará com um 
total de R$ 4.920,62 (Quatro Mil e Novecentos e Vinte Reais e Sessenta e Dois Centavos).  
Obs. 
              Por tratar – se de uma despesa contínua e os valores são sempre variáveis, e por não 
termos um valor exato de consumo, a média estimativa foi baseada no consumo dos 03 (três) 
últimos meses, acrescida 20% (vinte por cento), com base nos meses de Outubro, Novembro e 
Dezembro do exercício de 2024. 
Cemitério: 
10/2024 – R$ 300,80 
11/2024 – R$ 83,07 
12/2024 – R$ 00,00 
Media Obtida = 383,87/2 = 191,93 +20% totalizando um valor de R$ 230,32 (Duzentos e 
Trinta Reais e Trinta e Dois Centavos) que, multiplicando por (Doze) meses, ficará com um 
total de R$ 2.763,84 (Dois Mil Setecentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos).  
Obs. 
              Por tratar – se de uma despesa contínua e os valores são sempre variáveis, e por não 
termos um valor exato de consumo, a média estimativa seria baseada no consumo dos 03 
(três) últimos meses, porem a conta de energia do cemitério em alguns meses vem 
descontando na fatura da iluminação pública, ficando assim zerado a fatura do determinado 
mês, o que ocorreu em dezembro de 2024, por tal motivo foi utilizado como base para esse 
calculo os meses de novembro e dezembro de 2024, acrescida 20% (vinte por cento). 
Irrigação de Ruas: 
10/2024 – R$ 1.303,83 
11/2024 – R$ 1.288,77 
12/2024 – R$ 308,60 
Media Obtida = 2.901,2/3 = 967,06 +20% totalizando um valor de R$ 987,06 (Novecentos e 
Oitenta e Sete Reais e Seis Centavos) que, multiplicando por (Doze) meses, ficará com um 
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total de R$ 11.844,72 (Onze Mil Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais e Setenta e Dois 
Centavos).  
Obs. 
              Por tratar – se de uma despesa contínua e os valores são sempre variáveis, e por não 
termos um valor exato de consumo, a média estimativa foi baseada no consumo dos 03 (três) 
últimos meses, acrescida 20% (vinte por cento), com base nos meses de Outubro, Novembro e 
Dezembro do exercício de 2024.  
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Manter o fornecimento de energia elétrica com intuito de permitir o funcionamento das 
unidades, tendo em conta se tratar de serviço essencial para manutenção dos três setores, 
garagem, cemitério e irrigação de ruas. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Considerando a natureza do serviço, não haverá parcelamento da solução. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Manter o fornecimento de energia elétrica com intuito de permitir funcionamento da 
Secretaria de Obras nos setores, garagem, cemitério e irrigação de ruas, tendo em conta se 
tratar de serviço essencial para o andamento das atividades. 

Em relação à eficácia, atendimento das demandas, no suporte às atividades essenciais que as 
compete, entrega das faturas; 

Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação de tais serviços e do uso racional 
dos recursos financeiros 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há necessidade de adequação do ambiente para a contratação em tela, tendo em        vista que 
os imóveis possuem as instalações necessárias para recebimento do serviço, uma vez que o 
referido serviço já vem sendo prestado nos anos anteriores. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Considerando que apenas a empresa ENERGISA, no município de Mirante da Serra - RO, é 
a única que pode fornecer o serviço de fornecimento de energia elétrica, inexiste 
contratações correlatas do objeto deste Estudo Técnico. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Para o objeto em estudo, os impactos ambientais podem ser considerados insignificantes, 
considerando a capacidade técnica e operacional da empresa. 

13. ANALISE DE RISCO: 

Para o objeto em estudo, os riscos podem ser considerados insignificantes, considerando a 
capacidade técnica e operacional da empresa. 

ID: 212176 e CRC: 9D2DF4C1
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conforme exposto neste ETP, Estudo Técnico Preliminar, a futura contratação é viável uma 
vez que, a solução adotada será capaz de produzir os resultados, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Mirante da Serra-RO, em 09 de janeiro de 2025. 

                                                                       

 

                                                      (assinado eletronicamente) 
DAVI RIBEIRO DIAS 

SEC. MUN. OBRAS E SERV. PÚBLICOS  
PORT. 7380/2025 

 
(assinatura eletrônica) 

GLAUCIANIA DOS SANTOS 
Portaria nº 7402/2025  

ID: 212176 e CRC: 9D2DF4C1
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

PEDIDO DE MATERIAL OU SERVIÇO - PMS 

NÚMERO DA PMS  04 
SEC.DE ORIGEM Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -  

SEMOSP. 
SETOR DE DESTINO Garagem; Cemitério e Irrigação de Ruas. 
DATA DA ELABORAÇÃO 09/01/2025 

Solicito providenciar a aquisição dos materiais abaixo relacionados, tendo em vista a 
necessidade dos mesmos para o desenvolvimento dos trabalhos na Secretaria. 

 
   ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
  QUANT 

 
    UNID 

 

      01 

Despesa com pagamento de Energia Elétrica para garagem, 
cemitério e irrigação de ruas em favor da Empresa: ENERGISA 
– CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA. 

 

      12 

   

  Meses 

PORQUE COMPRAR 
A compra se da devido a necessidade de oferecer energia elétrica aos trabalhadores na garagem 
da secretaria, uma vez que os equipamentos para manutenção dos veículos utilizam energia 
elétrica; o cemitério necessita para o funcionamento da bomba do poço de água e iluminação; 
irrigação de ruas utiliza motor para capitação de água, movido a energia elétrica. 

PRA QUEM COMPRAR 
A compra será para atender as necessidades da Secretaraia Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP nos setores da garagem, cemitério e irrgação de ruas. 

A COMPRA É PARA ATENDER POR QUANTO TEMPO 
A  referida compra irá atender a secretaria por 12 (doze) meses. 

QUAL TEMPO QUE A SECRETARIA DISPÕE PARA COMPRA 
O tempo disponível para compra e de aproximadamente de 10 (dez) dias. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Programação: 15.4510007.2023 – Desenvolvimento da Atividades Administrativas – 
SEMOSP; 

Elemento de despesa:  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro;  

Ficha: 136. 

Mirante da Serra – RO, 09 de janeiro de 2025. 

           (assinatura eletrônica)                                                 (assinatura eletrônica) 
       Glauciania dos  Santos                                              Davi Ribeiro Dias 
                   Port. 7402/2025                                      Sec. Mun. De Obras e Serv. Públicos 
                                                                                                     Port. 7380/2025 

 

ID: 212179 e CRC: E4341F40
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

 
Ofício nº 5/SEMOSP - ADM/2025
 

Mirante da Serra/RO, 09 de janeiro de 2025.
 

A Sua Excelência o Senhor
José Carlos Pereira de Andrade
Prefeito Municipal
Mirante da Serra/RO

Assunto: Formalização (Faz)
 

Com os meus cordiais cumprimentos dirigimo-nos perante a Vossa Excelência para solicitar
autorização para formalização de processo administrativo, com intuito de, cobrir despesa com pagamento de
Energia Elétrica, para garagem, cemitério e irrigação de ruas, em favor da Empresa: ENERGISA
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA.

A solicitação se faz necessária uma vez que existe apenas uma empresa especializada na prestação de
fornecimento de energia elétrica em nosso estado, por esse motivo solicitamos gentilmente que haja dispensa
de licitação em favor de ENERGISA.
            Cabe-nos informar ainda que a despesa ora solicitadas correrão na programação 15.4510007.2023-
Desenvolvimento das Atividades Administrativas SEMOSP; Elemento de despesa 3.3.90.39.00; Recurso
Próprio, Ficha 136.

 
Atenciosamente,

 
 

 
                                                       (assinado eletronicamente)

DAVI RIBEIRO DIAS
SEC. MUN. OBRAS E SERV. PÚBLICOS

PORT. 7380/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 
SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS OU SERVIÇOS - SMS Nº 05 

 

Unidade Orçamentária Programação Elemento de despesa F. de Recursos 

SEMOSP 15.4510007.2023 3.3.90.39.00, Ficha 136 PROPRIO 

Solicitamos os Materiais Serviços para Aplicação: Conforme Ofício nº 05/SEMOSP/2023 

             
                                                                         (assinado eletronicamente) 

Davi Ribeiro Dias    
       Sec. Mun. Obras E Serv. Públicos  

PORT. 7380/2025 
Data da emissão: 09/01/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS VALOR MENSAL R$ 
01 Garagem Municipal Janeiro R$ 410,05 
02 Garagem Municipal Fevereiro R$ 410,05 
03 Garagem Municipal Março R$ 410,05 
04 Garagem Municipal Abril R$ 410,05 
05 Garagem Municipal Maio R$ 410,05 
06 Garagem Municipal Junho R$ 410,05 
07 Garagem Municipal Julho R$ 410,05 
08 Garagem Municipal Agosto R$ 410,05 
09 Garagem Municipal Setembro R$ 410,05 
10 Garagem Municipal Outubro R$ 410,05 
11 Garagem Municipal Novembro R$ 410,05 
12 Garagem Municipal Dezembro R$ 410,05 

                                                                              VALOR TOTAL R$ R$ 4.920,62 
01 Cemitério Janeiro R$ 230,32 
02 Cemitério Fevereiro R$ 230,32 
03 Cemitério Março R$ 230,32 
04 Cemitério Abril R$ 230,32 
05 Cemitério Maio R$ 230,32 
06 Cemitério Junho R$ 230,32 
07 Cemitério Julho R$ 230,32 
08 Cemitério Agosto R$ 230,32 
09 Cemitério Setembro R$ 230,32 
10 Cemitério Outubro R$ 230,32 
11 Cemitério Novembro R$ 230,32 
12 Cemitério Dezembro R$ 230,32 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 2.763,84 
01 Irrigação de Ruas Janeiro R$ 987,06 
02 Irrigação de Ruas Fevereiro R$ 987,06 
03 Irrigação de Ruas Março R$ 987,06 
04 Irrigação de Ruas Abril R$ 987,06 

ID: 212199 e CRC: 4BA2D64A



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

 

Em: 09/01/2025 
 

(assinatura eletrônica) 
José Carlos Pereira de Andrade 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 Irrigação de Ruas Maio R$ 987,06 
06 Irrigação de Ruas Junho R$ 987,06 
07 Irrigação de Ruas Julho R$ 987,06 
08 Irrigação de Ruas Agosto R$ 987,06 
09 Irrigação de Ruas Setembro R$ 987,06 
10 Irrigação de Ruas Outubro R$ 987,06 
11 Irrigação de Ruas Novembro R$ 987,06 
12 Irrigação de Ruas Dezembro R$ 987,06 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 11.844,72 
                                                       VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 19.529,18 

 

ID: 212199 e CRC: 4BA2D64A
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

MÉDIA ESTIMATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS VALOR MENSAL R$ 
01 Garagem Municipal Janeiro R$ 410,05 
02 Garagem Municipal Fevereiro R$ 410,05 
03 Garagem Municipal Março R$ 410,05 
04 Garagem Municipal Abril R$ 410,05 
05 Garagem Municipal Maio R$ 410,05 
06 Garagem Municipal Junho R$ 410,05 
07 Garagem Municipal Julho R$ 410,05 
08 Garagem Municipal Agosto R$ 410,05 
09 Garagem Municipal Setembro R$ 410,05 
10 Garagem Municipal Outubro R$ 410,05 
11 Garagem Municipal Novembro R$ 410,05 
12 Garagem Municipal Dezembro R$ 410,05 

                                                                              VALOR TOTAL R$ R$ 4.920,62 
01 Cemitério Janeiro R$ 230,32 
02 Cemitério Fevereiro R$ 230,32 
03 Cemitério Março R$ 230,32 
04 Cemitério Abril R$ 230,32 
05 Cemitério Maio R$ 230,32 
06 Cemitério Junho R$ 230,32 
07 Cemitério Julho R$ 230,32 
08 Cemitério Agosto R$ 230,32 
09 Cemitério Setembro R$ 230,32 
10 Cemitério Outubro R$ 230,32 
11 Cemitério Novembro R$ 230,32 
12 Cemitério Dezembro R$ 230,32 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 2.763,84 
01 Irrigação de Ruas Janeiro R$ 987,06 
02 Irrigação de Ruas Fevereiro R$ 987,06 
03 Irrigação de Ruas Março R$ 987,06 
04 Irrigação de Ruas Abril R$ 987,06 
05 Irrigação de Ruas Maio R$ 987,06 
06 Irrigação de Ruas Junho R$ 987,06 
07 Irrigação de Ruas Julho R$ 987,06 
08 Irrigação de Ruas Agosto R$ 987,06 
09 Irrigação de Ruas Setembro R$ 987,06 
10 Irrigação de Ruas Outubro R$ 987,06 
11 Irrigação de Ruas Novembro R$ 987,06 
12 Irrigação de Ruas Dezembro R$ 987,06 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 11.844,72 
                                                       VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 19.529,18 

 

 

 

ID: 212201 e CRC: F9EC4797



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

Consumo obtido nos meses de Outubro, Novembro e Dezembro referente aos três meses do 
ano anterior. 

Garagem: 

10/2024– R$ 375,84 

11/2024– R$ 333,30 

12/2024– R$ 315,99 

Media Obtida = 1.025,13/3 = 341,71 +20% totalizando um valor de R$ 410,05 (Quatrocentos 
e Vinte e Cinco Reais e Treze Centavos) que, multiplicando por (Doze) meses, ficará com um 
total de R$ 4.920,62 (Quatro Mil e Novecentos e Vinte Reais e Sessenta e Dois Centavos).  

Obs. 

              Por tratar – se de uma despesa contínua e os valores são sempre variáveis, e por não 
termos um valor exato de consumo, a média estimativa foi baseada no consumo dos 03 (três) 
últimos meses, acrescida 20% (vinte por cento), com base nos meses de Outubro, Novembro e 
Dezembro do exercício de 2024. 

Cemitério: 

10/2024 – R$ 300,80 

11/2024 – R$ 83,07 

12/2024 – R$ 00,00 

Media Obtida = 383,87/2 = 191,93 +20% totalizando um valor de R$ 230,32 (Duzentos e 
Trinta Reais e Trinta e Dois Centavos) que, multiplicando por (Doze) meses, ficará com um 
total de R$ 2.763,84 (Dois Mil Setecentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos).  

Obs. 

              Por tratar – se de uma despesa contínua e os valores são sempre variáveis, e por não 
termos um valor exato de consumo, a média estimativa seria baseada no consumo dos 03 
(três) últimos meses, porem a conta de energia do cemitério em alguns meses vem 
descontando na fatura da iluminação pública, ficando assim zerado a fatura do determinado 
mês, o que ocorreu em dezembro de 2024, por tal motivo foi utilizado como base para esse 
calculo os meses de novembro e dezembro de 2024, acrescida 20% (vinte por cento). 

Irrigação de Ruas: 

10/2024 – R$ 1.303,83 

11/2024 – R$ 1.288,77 

12/2024 – R$ 308,60 

Media Obtida = 2.901,2/3 = 967,06 +20% totalizando um valor de R$ 1.1604,47 (Hum mil,  
Cento e sessenta reais e Quarenta Centavos) que, multiplicando por (Doze) meses, ficará com 

ID: 212201 e CRC: F9EC4797



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

um total de R$ 13.925,75 (Treze Mil Novecentos Vinte e Cinco Reais e Setenta e Cinco 
Centavos).  

Obs. 

              Por tratar – se de uma despesa contínua e os valores são sempre variáveis, e por não 
termos um valor exato de consumo, a média estimativa foi baseada no consumo dos 03 (três) 
últimos meses, acrescida 20% (vinte por cento), com base nos meses de Outubro, Novembro e 
Dezembro do exercício de 2024.  

Mirante da Serra – RO, em 09 de janeiro de 2025. 

 

 

                                                    (assinado eletronicamente) 
DAVI RIBEIRO DIAS 

SEC. MUN. OBRAS E SERV. PÚBLICOS  
PORT. 7380/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ID: 212201 e CRC: F9EC4797



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 2025 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS VALOR MENSAL R$ 
01 Garagem Municipal Janeiro R$ 410,05 
02 Garagem Municipal Fevereiro R$ 410,05 
03 Garagem Municipal Março R$ 410,05 
04 Garagem Municipal Abril R$ 410,05 
05 Garagem Municipal Maio R$ 410,05 
06 Garagem Municipal Junho R$ 410,05 
07 Garagem Municipal Julho R$ 410,05 
08 Garagem Municipal Agosto R$ 410,05 
09 Garagem Municipal Setembro R$ 410,05 
10 Garagem Municipal Outubro R$ 410,05 
11 Garagem Municipal Novembro R$ 410,05 
12 Garagem Municipal Dezembro R$ 410,05 

                                                                              VALOR TOTAL R$ R$ 4.920,62 
01 Cemitério Janeiro R$ 230,32 
02 Cemitério Fevereiro R$ 230,32 
03 Cemitério Março R$ 230,32 
04 Cemitério Abril R$ 230,32 
05 Cemitério Maio R$ 230,32 
06 Cemitério Junho R$ 230,32 
07 Cemitério Julho R$ 230,32 
08 Cemitério Agosto R$ 230,32 
09 Cemitério Setembro R$ 230,32 
10 Cemitério Outubro R$ 230,32 
11 Cemitério Novembro R$ 230,32 
12 Cemitério Dezembro R$ 230,32 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 2.763,84 
01 Irrigação de Ruas Janeiro R$ 1.1604,47 
02 Irrigação de Ruas Fevereiro R$ 1.1604,47 
03 Irrigação de Ruas Março R$ 1.1604,47 
04 Irrigação de Ruas Abril R$ 1.1604,47 
05 Irrigação de Ruas Maio R$ 1.1604,47 
06 Irrigação de Ruas Junho R$ 1.1604,47 
07 Irrigação de Ruas Julho R$ 1.1604,47 
08 Irrigação de Ruas Agosto R$ 1.1604,47 
09 Irrigação de Ruas Setembro R$ 1.1604,47 
10 Irrigação de Ruas Outubro R$ 1.1604,47 
11 Irrigação de Ruas Novembro R$ 1.1604,47 
12 Irrigação de Ruas Dezembro R$ 1.1604,47 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 11.844,72 
                                                       VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 19.529,18 

Mirante da Serra-RO, em 09 de janeiro de 2025. 

                                                      (assinado eletronicamente) 
DAVI RIBEIRO DIAS 

SEC. MUN. OBRAS E SERV. PÚBLICOS  
PORT. 7380/2025 

ID: 212201 e CRC: F9EC4797
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 2025 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS VALOR MENSAL R$ 
01 Garagem Municipal Janeiro R$ 410,05 
02 Garagem Municipal Fevereiro R$ 410,05 
03 Garagem Municipal Março R$ 410,05 
04 Garagem Municipal Abril R$ 410,05 
05 Garagem Municipal Maio R$ 410,05 
06 Garagem Municipal Junho R$ 410,05 
07 Garagem Municipal Julho R$ 410,05 
08 Garagem Municipal Agosto R$ 410,05 
09 Garagem Municipal Setembro R$ 410,05 
10 Garagem Municipal Outubro R$ 410,05 
11 Garagem Municipal Novembro R$ 410,05 
12 Garagem Municipal Dezembro R$ 410,05 

                                                                              VALOR TOTAL R$ R$ 4.920,62 
01 Cemitério Janeiro R$ 230,32 
02 Cemitério Fevereiro R$ 230,32 
03 Cemitério Março R$ 230,32 
04 Cemitério Abril R$ 230,32 
05 Cemitério Maio R$ 230,32 
06 Cemitério Junho R$ 230,32 
07 Cemitério Julho R$ 230,32 
08 Cemitério Agosto R$ 230,32 
09 Cemitério Setembro R$ 230,32 
10 Cemitério Outubro R$ 230,32 
11 Cemitério Novembro R$ 230,32 
12 Cemitério Dezembro R$ 230,32 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 2.763,84 
01 Irrigação de Ruas Janeiro R$ 1.1604,47 
02 Irrigação de Ruas Fevereiro R$ 1.1604,47 
03 Irrigação de Ruas Março R$ 1.1604,47 
04 Irrigação de Ruas Abril R$ 1.1604,47 
05 Irrigação de Ruas Maio R$ 1.1604,47 
06 Irrigação de Ruas Junho R$ 1.1604,47 
07 Irrigação de Ruas Julho R$ 1.1604,47 
08 Irrigação de Ruas Agosto R$ 1.1604,47 
09 Irrigação de Ruas Setembro R$ 1.1604,47 
10 Irrigação de Ruas Outubro R$ 1.1604,47 
11 Irrigação de Ruas Novembro R$ 1.1604,47 
12 Irrigação de Ruas Dezembro R$ 1.1604,47 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 11.844,72 
                                                       VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 19.529,18 

Mirante da Serra-RO, em 09 de janeiro de 2025. 

                                                      (assinado eletronicamente) 
DAVI RIBEIRO DIAS 

SEC. MUN. OBRAS E SERV. PÚBLICOS  
PORT. 7380/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

 

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 

I – INTRODUÇÃO: 

        Em cumprimento do artigo 74 inciso I a V e suas alterações, elaboramos o presente 
Projeto Básico, para que através de procedimentos licitatórios pertinentes para cobrir despesas 
com fatura de Energia, referente ao fornecimento de energia elétrica para a Secretaria de 
Obras situada à Av. dos Migrantes nº 4513, setor 01 em Mirante da Serra – RO, pela empresa 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ENERGISA; CNPJ- 05.914.650/0001-66.  

II – OBJETO: 

        Cobrir despesas com pagamento das faturas de Energia Elétrica da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, sede, situada à Av. dos Migrantes nº 4513, setor 01 
em Mirante da Serra – RO, código nº 117.367 – 71, conforme especificação do Ofício e SMS 
em anexo. 

III - JUSTIFICATIVA:  

Faz-Faz se necessário para dar atendimento a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, para cobrir despesas com pagamento das faturas de energia, que é de 
responsabilidade desta secretaria. Ao sermos comunicados através da ENERGISA, onde as 
referidas despesas irão ser pagas por esta Secretaria. 

       A energia é essencial para o andamento das atividades desta secretaria. 

IV - LOCAL: Os Serviços constantes neste Projeto serão executados na sede da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, situada à Av. dos Migrantes nº 4513, 
setor 01 em Mirante da Serra – RO. 

V - DOS SERVIÇOS: Os Serviços serão executados em conformidade com o presente 
Projeto Básico e Executivo. 

VI - DO VALOR: O valor dos serviços objeto deste feito de acordo com a média de preços 
no valor total de R$ R$ 19.529,18 (dezenove Mil e Quinhentos e Vinte e Nove Reais e 
Dezoito Centavos). 

VII - DO PAGAMENTO: Após o empenho, as faturas serão pagas conforme sub empenho, a 
ser efetuado no prazo de até o 5º dia útil, a contar da data de apresentação das mesmas 
devidamente certificadas pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP 
ou por seu representante legal que por ele for designado, e juntamente com certidões de FGTS 
e INSS devidamente atualizadas. 

VIII – LOCAL E HORÁRIOS DE ENTREGA 

As faturas deverão ser entregues diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra - RO, das 07h30minh às 13h30minh. 

IX - PRAZO DE ENTREGA: 

O prazo deverá ser de até 10 dias de antecedência da data do vencimento, para que as mesmas 
sejam pagas evitando multas e outros transtornos a esta Administração. 

 

ID: 212224 e CRC: 4BBEBC10



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

 

ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHA: 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS VALOR MENSAL R$ 
01 Garagem Municipal Janeiro R$ 410,05 
02 Garagem Municipal Fevereiro R$ 410,05 
03 Garagem Municipal Março R$ 410,05 
04 Garagem Municipal Abril R$ 410,05 
05 Garagem Municipal Maio R$ 410,05 
06 Garagem Municipal Junho R$ 410,05 
07 Garagem Municipal Julho R$ 410,05 
08 Garagem Municipal Agosto R$ 410,05 
09 Garagem Municipal Setembro R$ 410,05 
10 Garagem Municipal Outubro R$ 410,05 
11 Garagem Municipal Novembro R$ 410,05 
12 Garagem Municipal Dezembro R$ 410,05 

                                                                              VALOR TOTAL R$ R$ 4.920,62 
01 Cemitério Janeiro R$ 230,32 
02 Cemitério Fevereiro R$ 230,32 
03 Cemitério Março R$ 230,32 
04 Cemitério Abril R$ 230,32 
05 Cemitério Maio R$ 230,32 
06 Cemitério Junho R$ 230,32 
07 Cemitério Julho R$ 230,32 
08 Cemitério Agosto R$ 230,32 
09 Cemitério Setembro R$ 230,32 
10 Cemitério Outubro R$ 230,32 
11 Cemitério Novembro R$ 230,32 
12 Cemitério Dezembro R$ 230,32 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 2.763,84 
01 Irrigação de Ruas Janeiro R$ 987,06 
02 Irrigação de Ruas Fevereiro R$ 987,06 
03 Irrigação de Ruas Março R$ 987,06 
04 Irrigação de Ruas Abril R$ 987,06 
05 Irrigação de Ruas Maio R$ 987,06 
06 Irrigação de Ruas Junho R$ 987,06 
07 Irrigação de Ruas Julho R$ 987,06 
08 Irrigação de Ruas Agosto R$ 987,06 
09 Irrigação de Ruas Setembro R$ 987,06 
10 Irrigação de Ruas Outubro R$ 987,06 
11 Irrigação de Ruas Novembro R$ 987,06 
12 Irrigação de Ruas Dezembro R$ 987,06 

                                                                      VALOR TOTAL R$ R$ 13.925,75 
                                                       VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 19.529,18 

 

X - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ID: 212224 e CRC: 4BBEBC10



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

Os serviços deverão ser prestados na sede da Secretaria de Obras no município de Mirante da 
Serra- RO a partir da data de emissão do Empenho. 

XI – FATURAS: 

 As faturas só serão encaminhadas para pagamento após o recebimento e o ateste do servidor 
responsável, no verso das faturas. 

XII – TRANSPORTE DO MATERIAL: 

É de responsabilidade da Empresa o transporte das faturas para o local designado no tópico 
VIII deste Projeto Básico. 

XIII – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A despesa para realização dos serviços deste Projeto Básico será pela Programação: 
15.4510007.2023; natureza da despesa 3.3.90.39.00; Ficha 131. 

XIV - CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 Para qualquer alteração no presente projeto básico e executivo, que se fizer necessária 
quando da execução dos serviços, deverá ser previamente consultada a Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP.  

 

Mirante da Serra – RO, em 09 de janeiro de 2025. 

 

Elaborado por: 

 

       (assinatura eletrônica) 
         Davi Ribeiro Dias 
Sec. Mun. Obras E Serv. Públicos 
         PORT. 7380/2025 
 

(assinatura eletrônica) 
Glauciania dos Santos 
Portaria nº 7402/2025 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
APROVADO 

 
Em: 09/01/2025. 

 
(assinatura eletrônica) 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

(Conforme § I a V, art. 
 74º Lei nº.14.133/2021). 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO 

ANÁLISE Nº: 04/SEMOSP/2025 

OFICIO Nº: 05/2024 

 

Senhor Ordenador; 
Objetivando dar cumprimento ao Art.5º da Lei 1.467/2024 de 27 de dezembro de 2024, 

realiza-se a presente análise de viabilidade de formalização de processo, tendo como parâmetro o 
equilíbrio entre receita e despesa. 

PROGRAMAÇÃO DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DESPESA 

VALOR 
TOTAL 

 

15.4510007.2023 

Despesa com pagamento de Energia 
Elétrica para garagem, cemitério e 
irrigação de ruas em favor da Empresa: 
ENERGISA – CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA. 

 

 3.3.90.39.00 

 

R$ 19.529,18 

 
Existe previsão genérica no PPA, tem respaldo no PPA, tem respaldo na LDO, existindo 

ainda previsão orçamentária na LOA, com saldo suficiente para fazer frente à despesa.          
Diante do supramencionado julgamos viável o prosseguimento da 

solicitação.   
A instrução do processo será analisada pelos órgãos competentes. 
S. M. J 

Encaminho o pleito para vossa superior deliberação. 
 
 
 

 
Mirante da Serra, 16 de janeiro de 2025. 

 
 

(assinatura eletrônica) 
Davi Ribeiro Dias 

Sec. Mun. Obras E Serv. Públicos 
PORT. 7380/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

DA: SEMOSP.
PARA: CONTABILIDADE.

                Encaminho o Processo nº 38/2025, para solicitar de Vossa Senhoria a Reserva orçamentária no
 valor dos serviços objeto deste feito de acordo com a média de preços no valor total de R$ R$ 19.529,18
(dezenove Mil e Quinhentos e Vinte e Nove Reais e Dezoito Centavos).
               Na programação 15.4510007.2023 Desenvolvimento das Atividades Administrativas - SEMOSP,
elemento de despesa n° 33.90.39.00 Outros Serviços de terceiros, ficha n° 136.           

Mirante da Serra RO, em 09 de janeiro de 2025.

(assinatura eletrônica)
Davi Ribeiro Dias

Sec.Mun. de Obras e Serviços Públicos
  Portaria Nº 7380/2025
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15/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

 

DESPACHO DO PROCESSO INTEGRADO (ID 1)
1-38/2025

Interessado: PREFEITURA DE MIRANTE DA SERRA
Assunto: Contratação de Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica

Data/Hora: 09/01/2025 11:02:43
Origem: SEMOSP - ADMINSTRATIVO (53)
Destino: SEMAFP - CONTABILIDADE (11)
Finalidade: ()

Despacho:

SEGUE PARA EMISSÃO DE RESERVA ORÇAMENTARIA.

GLAUCIANIA DOS SANTOS
AGENTE ADMINISTRATIVO
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Documento assinado eletronicamente por GLAUCIANIA DOS SANTOS, AGENTE
ADMINISTRATIVO, em 09/01/2025 às 11:03, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 3296 de 15/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site mirantedaserra.digproc.com.br/mirante/,
informando o ID 212243 e o código verificador 179D2D9A.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

Nota de Reserva Orçamentária

Nota de Reserva Orçamentária nº 9 Data: 13/01/2025
Ficha: 136 Processo Nº: 38/2025
Unidade:
Funcional:
Cat. Econômica:
Código de Aplicação:
Fonte de Recurso:
Fonte STN:

02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.0007.2023
3.3.90.39.00 - DESPESAS CORRENTES
27.1 - ORDINÁRIO
5.000.0000 - 
1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Dotação Emp. até a data Saldo atual Reserva até a data Saldo atual com reserva
1.535.024,25 156.250,00 1.378.774,25 18.752,22 1.360.022,03

Histórico:
DESPESA COM PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA GARAGEM, CEMITÉRIO E IRRIGAÇÃO DE RUAS EM
FAVOR DA EMPRESA: ENERGISA - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA

Valor da reserva: 19.529,18
Saldo atual com reserva (depois): 1.340.492,85
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Documento assinado eletronicamente por CRUSNETE PEREIRA DE ALMEIDA, AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, em 13/01/2025 às 07:45, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art.
18 do Decreto nº 3296 de 15/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site mirantedaserra.digproc.com.br/mirante/,
informando o ID 212627 e o código verificador 0042FA9F.

Referência: Processo nº 1-38/2025. Docto ID: 212627 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

 

DESPACHO DO PROCESSO INTEGRADO (ID 2)
1-38/2025

Interessado: PREFEITURA DE MIRANTE DA SERRA
Assunto: Contratação de Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica

Data/Hora: 13/01/2025 07:46:02
Origem: SEMAFP - CONTABILIDADE (11)
Destino: SEMOSP - ADMINSTRATIVO (53)
Finalidade: TRAMITE RESERVA (3)

Despacho:

Encaminhamos o presente Processo Administrativo de n° 38/2025. Devidamente anexada Nota de Reserva,
para providências que se apresentarem necessária.

CRUSNETE PEREIRA DE ALMEIDA
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

 

Rua Dom Pedro I, 2389 - Centro - Mirante da Serra/RO CEP: 76.926-000
Contato: (69) 3463-2812 - Site: www.mirantedaserra.ro.gov.br - CNPJ: 63.787.071/0001-04

Documento assinado eletronicamente por CRUSNETE PEREIRA DE ALMEIDA, AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, em 13/01/2025 às 07:46, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art.
18 do Decreto nº 3296 de 15/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site mirantedaserra.digproc.com.br/mirante/,
informando o ID 212628 e o código verificador 52A7ECA6.
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